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MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Gabinete do Prefeito

LEI DE COMPLEMENTAR Nº  258, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022.  

DISPÕE  SOBRE  ALTERAÇÃO  DA  LEI  
COMPLEMENTAR Nº 224, DE 6 DE JULHO DE  
2018,  QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO  
DO  PLANO  DE  CARREIRAS  E  CARGOS  DO 
MAGISTÉRIO  PÚBLICO  DO  MUNICÍPIO  DE 
ITAPEMIRIM.

O PREFEITO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,  no uso de 
suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do município faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou, e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art.  1º.  Ficam alterados  os  quantitativos  de  vagas  constantes  no  Anexo  II  da  Lei 
Complementar 224, de 6 de julho de 2018, que passará a vigorar conforme o Anexo Único da 
presente lei.

Parágrafo único. Os direitos,  deveres e atribuições serão os mesmos constantes da 
legislação municipal em vigor.

Art. 2º. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições correlatas dispostas na Lei Complementar nº 224, de 6 de julho de 2018. 

Publique-se, registre-se, cumpra-se!

Itapemirim-ES, 2 de fevereiro de 2022.

THIAGO PEÇANHA LOPES

Prefeito de Itapemirim
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Documento digital, verifique em:https://bpms.itapemirim.es.gov.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: f437f75c80b33a3539ab8aa076e35437
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Autenticar documento em https://camaraitapemirim.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320036003200340039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Gabinete do Prefeito

- ANEXO ÚNICO -
Altera o Anexo II da Lei Complementar Municipal nº 224/2018, que passará a vigorar com as 

seguintes alterações:

“- ANEXO II – da LC 224/2018 - 

LISTA DE CARGOS, ESPECIALIDADES E QUANTITATIVO DE VAGAS DO PLANO DE 
CARREIRA”

CLASSE CARGOS NOVOS FUNÇÃO
QUANTITATIV

O DE VAGAS

D PROFESSOR MUNICIPAL I Regência 611

E PROFESSOR MUNICIPAL II Regência 252

F PROFESSOR MUNICIPAL III Pedagógico 76

Itapemirim-ES, 14 de janeiro de 2022.

THIAGO PEÇANHA LOPES

Prefeito de Itapemirim
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